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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 
Art.7º - A consecução das metas do PNE – 2011/2020 e a implementação das estratégias deverão 

ser realizadas em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, consultados o Fórum e o Conselho Nacional de Educação.  

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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